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A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo de aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 04 de julho de 2011.

DR. PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 902/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. MARÍLIA LIMA LEITÃO FONTOURA, Juíza de 
Direito do Fórum da Comarca de PENTECOSTE - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 1603 anexa, a fim de atender ao pagamento de 
despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo de aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 04 de julho de 2011.

DR. PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA N° 949 /2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8513170-18.2011.8.06.0000, RESOLVE lotar MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, Técnico 
Judiciário, matrícula n° 93926.1/0, anteriormente lotada na Divisão de Arquivo, no Departamento Judiciário Cível, sem prejuízo 
da gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou cientifico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, 
de 14 de maio de 1974, que percebe, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de julho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 948 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8509020-88.2011.8.06.0001,

RESOLVE cessar os efeitos da Portaria nº 1096/2010, datada de 03 de agosto de 2010, publicada no Diário da Justiça do 
dia 06 de agosto de 2010, que instituiu grupo de trabalho temporário com intuito de normalizar as atividades do Serviço de 
Distribuição do Fórum Clóvis Beviláqua, para a servidora ALDENI DE SOUZA MENDONÇA, Técnico Judiciário, matrícula nº 
2230.1/8.

RESOLVE, outrossim, incluir no Anexo Único da referida Portaria, o servidor MARCOS AURÉLIO DUARTE LIMA, Auxiliar 
Judiciário, matrícula nº 930.1/7, concedendo a este a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, 
prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de 
julho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8510829-19.2011.8.06.0000, 
RESOLVE autorizar a disposição de GLEIDSON FABIO VIEIRA RODRIGUES, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 
6403.1/0, lotado na Comarca de Itatira, para a 1ª Vara da Comarca de Boa Viagem.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 dias do mês 
de julho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº.  951/2011 – A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no Diário
de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8514337-70.2011.8.06.0000, 
designar CESAR ALVES DUARTE, Técnico de Manutenção, matrícula 7720, e PEDRO KELLY DE LIMA ALCÂNTARA, Oficial 
de Manutenção, Matrícula 93346, para serviços de manutenção corretiva e de instalações nas comarcas de Itapipoca, Sobral, 
Frecheirinha, São Benedito, Alcântaras, Croatá e Paramoti, no período de 11 à 15/07/2011, concedendo-lhes 4,5 (quatro e 
meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para cada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, aos 07 de julho de 2011.

Jordete de Oliveira Franco Gomes
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO


